
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  # 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 870/2016 

Concede férias aos servidores do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM 
• NOME DO 

SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO 

54154 05/04/2016 
ALEXANDRO 7.403.754-2 0056 DEFESA a 

1 NUNES SSP-PR PR SOCIAL VIGIA 2015/2016 28/04/2016 
ALINE AUXILIAR 
ZANQUETTI DE 19689 DE 11/04/2016 
MOURA 8.654.083-5 0059 SERVIÇOS a 

2 CORREIA SSP-PR PR EDUCAÇÃO GERAIS 2014/2015 30/04/2016 
ANNIK 17475 01/04/2016 

• RODRIGUES 4.418.830-5 0053 DEFESA a 
3 DE CARVALHO SSP-PR PR SOCIAL VIGIA 2014/2015 30/04/2016 

009307 04/04/2016 
ANTONIO 1247175 6 0034 SERVIÇOS SERVENTE a 	, 

4 VENCIGUERRA SSP-PR PR PÚBLICOS GERAL 2014/2015 03/05/2016 
336809 01/04/2016 

CLEBER 7.797.666-2 8 0010 DEFESA a 
5 GASPAR MIOLI SSP-PR PR SOCIAL VIGIA 2014/2015 30/04/2016 

007478 01/04/2016 
CLOVIS 611903 7 0002 DEFESA a 

6 FRANÇOZO SSP-PR PR SOCIAL VIGIA 2015/2016 30/04/2016 
12892 AGRICULTURA 01/04/2016 

EDSON DOS 9.120.184-4 0059 E MEIO 	•SERVENTE a 
7 SANTOS SILVA SSP-PR PR AMBIENTE GERAL 2014/2015 30/04/2016 

007197 11/04/2016 
FABIO ALVES 7.523.839-e 3 0052 SERVENTE a 

8 DA SILVA SSP-PR PR OBRAS GERAL 2014/2015 30/04/2016 
75094 01/04/2016 

JAIR RIBEIRO 5.255.185-4 00039 a , 
9 DA CUNHA SSP-PR PR 

SERVIÇOS'  
PÚBLICOS GARI 

 
2014/2015 30/04/2016 
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10 VIGIA 

11 

12 

DEFESA 
SOCIAL 

0013839 
0033 PR 

26369 
0006 PR 

0005328 
0059 PR 

SER VENT 
E GERAL 

GARI 

2014/2015 

2014/2015 

2014/2015 

5.776.269-1 
SSP-PR 

3.101.482-4 
SSP-PR 

5.543.040-3 
SSP-PR 

01/04/2016 
a 
30/04/2016  

01/04/2016 
a 
30/04/2016 
04/04/2016 
a 
03/05/2016  

JORGE ALVES 
DA SILVA 
JOSÉ 
APARECIDO 
VIEIRA 
BARBOSA 
MARIA LUCIA 
DE CARVALHO 
PRIMAO 

AGRICULTURA 
E MEIO 
AMBIENTE 

SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016. 

ARMANDO CORDTS FEL O 
Secretário, de Administração e F zenda 
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